
Estado do Acre 
Assembléia Legislativa 
Gabinete do Deputado Marcus Cavalcante 

INDICAQAO N° /5&3'12019. 

Indico a Mesa Diretora, corn fuicro no art. 169, do Regimento Intemo da 
Assembléia Legislativa que, seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor 
Governador do Estado do Acre, Exmo. GLADSON CAMELI. Solicitamos que seja 
adquirida uma Viatura Policial a Policia Civil de FeijO, ja que o velculo que está em uso 
encontra-se em situação deplorável, e tambem urn Quadriciclo pam meihor locomoção 
em locals de dificil acesso. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo 
04 de outubro de 2019. 

MARCUS C 	CANTE 
Deputado ST/AC 

JUSTIFICATIVA 



- 

Estado do Acie 
Assembléla Legislativa 
Gobinetedo Depu tudo Marcus Cavalcante 

JUSTIFICATIVA 

Justifica a presente lndicaçao, uma vez que a Policia Civil de FeijO nâo dispöe de 
viaturas que oferecam condiçôes para atender a todas as demandas que possam 
surgir no dia a dia daquela comunidade, tanto na Zona Urbana quanto Rural. 

Sendo assim, solicito uma atencao especial por parte do órgâo responsável, no 
sentido de providenciar o pedido na presente lndicaçâo. 

Sala das SessOes Deputado Francisco Cartaxo 
04 de outubro de 2019. 

MARCUS C( CANTE 
Deputadd BST/AC 


